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entender, neste caso, que já é uma dotação inexistente, é só uma inclusão dentro de 

um orçamento já existente. 

Neste caso, o parecer da CEOF é favorável à Emenda, na forma do parecer da 

Comissão de Assuntos Sociais.  

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) - Em discussão. (Pausa.)  

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.  

Em votação.  

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)  

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Solicito ao Vice-Presidente da Comissão de Constituição e Justiça, Deputado 

Martins Machado, que designe relator para a matéria ou avoque a relatoria.  

DEPUTADO MARTINS MACHADO – Sr. Presidente, avoco a relatoria. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) – Concedo a palavra ao Relator, 

Deputado Martins Machado, para emitir parecer sobre a matéria. 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Constituição e Justiça ao 

Projeto de Lei nº 1.099, de 2020, de autoria do Deputado Delegado Fernando 

Fernandes, que “institui, no âmbito do Distrito Federal, o programa 'emprego cidadão', 

para pessoas em situação de rua, e cria o selo 'empresa cidadã' e dá outras 

providências”.  
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 Sr. Presidente, por respeitar o primado constitucional da dignidade da pessoa 

humana e por não haver óbice quanto aos quesitos desta Comissão, o voto é pela 

admissibilidade com o acatamento da Emenda nº 2 e inadmissibilidade da Emenda nº 

3. 

Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO DELMASSO) - Em discussão o parecer da CCJ. 

(Pausa.)  

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.  

Em votação.  

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)  

O parecer está aprovado com a presença de 13 Deputados.  

Em discussão o Projeto de Lei nº 1.099, de 2020, em primeiro turno. 

(Pausa.)  

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão.  

Em votação.  

Os Deputados que aprovam o projeto permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.)  

O projeto está aprovado, em primeiro turno, com a presença de 13 Deputados.  

A matéria segue a tramitação regimental.  

Em atendimento ao Requerimento nº 1.446, de 2020, de autoria de vários 

Deputados que “requer a dispensa da publicação da Redação Final dos projetos 


